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GABINETE DA PREFEITA 

 
Republicação por alteração de edital em razão de 
adendo na íntegra.  

AVISO DE LICITAÇÃO. 
Pregão Eletrônico n° 019/2026. 

Processo Administrativo n° 071/2026. 
Registro do TCE/MS:  

CE764D832F9312 308C7E7B865B171905899891F7. 
Edital: nº 026/2026. 

A Prefeitura Municipal de Água Clara, Estado de Mato Grosso 
do Sul, através da Agente de Contratação, torna público para 
conhecimento dos interessados que fará alterações no edital, o 
qual realizar-se a licitação na modalidade acima mencionada, 
do tipo Menor Preço (Global), conforme disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações posteriores 
e pelo Edital, que tem como objeto: contratação de empresa 
especializada em tecnologia da informação para fornecimento 
de cessão de direito de uso de sistema integrado de gestão 
pública, com acessos ilimitados de usuários, incluindo serviços 
técnicos de migração, implantação, conversão de dados, 
parametrização, configuração, integração, treinamento inicial, 
manutenção e suporte técnico, destinado ao atendimento das 
necessidades administrativas da prefeitura municipal, em 
conformidade com os requisitos do sistema único e integrado 
de execução orçamentária, administração financeira e controle 
– siafic, nos termos do decreto nº 10.540/2020, conforme 
critérios, especificações e necessidades descritas neste termo 
de referência, edital e seus anexos; considerando alterações 

realizadas no ANEXO I - Termo de Referencia itens: 4.1.6.1 ao 
4.1.6.5. Conforme a alteração fica a sessão remarcada para 
a data do dia 20 de Maio de 2026, ás 08h00 min (horário 
local) – 09h00min (Brasília-DF). Local: https://compras 
br.com.br/ - “Acesso Identificado”. O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados, no Portal ComprasBR no endereço 
eletrônico: https://comprasbr.com.br/ “Acesso Identificado” - 
Portal de Transparência do Município no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/ - Portal de Compras e 
Edital no endereço: http://189.86.4.18:80 79/comprasedital/, 
demais informações poderão ser solicitadas no Setor de 
Licitações localizado na Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, 
CEP 79.680-000, ou pelo e-mail licitacao02@pmagua 
clara.ms.gov.br. 

Água Clara – MS, 04 de Maio de 2026. 
Betânia Batista de Moraes 

Agente de Contratação 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônico n° 20 / 2026 

Processo Administrativo nº 076 / 2026 
Registro do TCE/MS: 

6775740B240530DB623EF705DC52FAEB59AB18DB 
A Prefeitura Municipal Água Clara/MS, torna público a abertura 
da Licitação, que será regida nos termos da Legislação em 
vigor, e condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço Por 
Item.Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURO E 
EVENTUAL FORNECIMENTO DE MUDAS E INSUMOS, VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE E TURISMO DE ÁGUA CLARA/MS, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES, ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS. 
Recebimento e Abertura das Propostas: às 08h00min 
horas (horário local) – 09h00min (Brasília-DF) do dia 18 de 
maio de 2026. Local: https://comprasbr.com.br/ - “Acesso 
Identificado”. Edital e Informações: O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados, no Portal Compras BR no 
endereço eletrônico: https://comprasbr.com.br/ - Portal de 
Transparência do Município no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/ - Aviso de 
Licitações no endereço eletrônico: http://www.pmagua 
clara.ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-licitacao/ - Portal de 
Compras e Edital no endereço: http://189.86.4.18:8079/ 
comprasedital/. INFORMAÇÕES: Demais informações 
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poderão ser solicitadas no Setor de Licitações localizado na 
Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, CEP 79.680-000, Telefone 
(067) 3239-1291 das 07h00min às 13h00min (horário local), 
ou pelo e-mail licitacao01@pmaguaclara.ms.gov.br. Se ocorrer 
feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização 
da sessão pública fica a mesma adiada para o primeiro dia útil 
que se seguir, no mesmo local e horário. 

Água Clara/MS, 04 de maio de 2026. 
Alisson Henrique Gomes 
Agente de Contratação 

 
Extrato de Termo Aditivo n° 001/2026 ao contrato n° 
067/2025. Processo Administrativo N°. 105/2025 – 
Inexigibilidade nº 017/2025. Partes: Município de Água 
Clara/ MS e O Senhor José Conrado Neto e a Srª Maria 
Terezinha Valera Conrado. Objeto: Aditivo de prazo e valor do 
contrato nº 067/2025. Do Aditamento: Prazo e Valor: O valor 
ora pactuado para este Termo Aditivo fica fixado no valor de 
R$ 132.000,00 (Cento e trinta e dois mil reais), sendo o valor 
mensal do aluguel será de R$ 11.000,00 (Onze mil reais), que 
deverá ser pago conforme consta em contrato, nas mesmas 
datas anteriormente acertada, sendo que desta forma, altera-
se o valor global R$ 132.000,00 (Cento e trinta e dois mil 
reais), para R$ 264.000,00 (Duzentos e sessenta e quatro mil 
reais). Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 04 de maio de 
2027, doravante prorrogada pelo prazo de mais 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei 
n. 14.133/21 e suas alterações. Vigência Inicial: 05/05/2026 - Vigência 
Final: 04/05/2027. DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo 
Aditivo é celebrado de acordo Artigo 106, da Lei n° 14.133/21, 
e demais alterações posteriores correlatas. Data: 20/02/2026 
Assinam: Locatária: Município de Água Clara – MS - Gerolina 
da Silva Alves - Prefeita Municipal e a Secretário Municipal de 
Planejamento e Logística – Guilherme Nascimento Barbosa. 
Locador: José Conrado Neto e a Srª Maria Terezinha Valera 
Conrado. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

HABITAÇÃO 
 

RESOLUÇÃO 01/2026 
ANA PAULA VICENTINI BONI, Presidente do 

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher do Município de 
Água Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições lhe foram conferidas por lei e considerando a 
aprovação por unanimidade dos membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social; 

RESOLVE:  
Artigo 1º - Aprovar a Eleição da Mesa Diretora 

2026/2027; 
Presidente  ANA PAULA VICENTINI BONI 
Vice-Presidente  DAIANE MAYARA APARECIDA DA 

SILVA 
Artigo 2° - Esta resolução entrará em vigor na data 

de sua publicação revogada as disposições em contrário. 
Água Clara, 04 de maio de 2026. 

ANA PAULA VICENTINI BONI 
Presidente do Conselho Municipal dos  

Direitos da Mulher - CMDM 
 
RESOLUÇÃO 03/2026 

ANA PAULA VICENTINI BONI, Presidente do 
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher do Município de 
Água Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições lhe foram conferidas por lei e considerando a 
aprovação por unanimidade dos membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social; 

RESOLVE:  
Artigo 1º - Aprovar o Plano de Ação 2026. 
Artigo 2° - Esta resolução entrará em vigor na data 

de sua publicação revogada as disposições em contrário. 
Água Clara, 04 de maio de 2026. 

ANA PAULA VICENTINI BONI 
Presidente do Conselho Municipal dos  

Direitos da Mulher- CMDM 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 712/2026, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2026 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Emanuela Carla de Lima Marinho. Objeto: Contrato temporário 
na função de Educador/Cuidador, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Habitação. Remuneração: R$ 1.713,31 (um mil e setecentos e 
treze reais e trinta e um centavos) mensais. Vigência: inicio 
em 05/05/2026 e data final em 31/12/2026, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 187–Bloco da Proteção Social Especial de 
Média e Alta Complexidade (MAC) 040422.08.244.00 
17.2138.3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
1.423/2026 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso 
IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/Emanuela Carla de Lima Marinho. 
 



 
 
 
 

 

Nº 1704/2026  ÁGUA CLARA – MS, TERÇA-FEIRA, 05 DE MAIO DE 2026        ANO VI 
 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 4/4 
 

 
 
 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

          Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 
             Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 713/2026, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 005/2026 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Aparecida de Maria Camilo dos Santos. Objeto: Contrato 
temporário na função de Cozinheiro, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Habitação. Remuneração: R$ 1.678,82 (um mil e seiscentos e 
setenta e oito reais e oitenta e dois centavos) mensais. 
Vigência: inicio em 05/05/2026 e data final em 31/12/2026, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 187–Bloco da Proteção Social Especial de 
Média e Alta Complexidade (MAC) 040422.08.244.00 
17.2138.3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
1.423/2026 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso 
IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ 
Aparecida de Maria Camilo dos Santos. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
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